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DECRETO n9 1.925, de 11 de abril de 1.991. 

• 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO HORÃRIO DE FUN
CIONAMENTO DAS FARMÃCIAS E DROGARIAS, CRIAÇÃO DE 
PLANTÃO SEMANAL E PLANTÃO 24 HORAS, ESTABELECI
DOS PELA LEI N9 2,264, DE 03 DE ABRIL DE 1991. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A:-

• 

ARTIGO 19 - Fica estabelecido o horário de funcio 
namente das farmácias 
sexta-feira, das 8:00 
ras. · 

e drogar1as locais, nos dias Úteis de segunda ã 
- - -
as 19:00 horas, e aos sabados das 8:00 as 12:00 ho-

ARTIGO 29 - O PLANTÃO SEMANAL com início na segun 
da-feira e término no dom1ngo, v1gorara da seguinte forma: 

-

a) nos dias úteis (de segunda a sexta-feira) das 19:00 is 22:00 hs.; 
- -

b) nos sabados - das 12:00 as 22:00 hs.; 
c) nos domingos e feriados - das 8:00 is 22:00 hs. 

ARTIGO 39 - O PLANTÃO 24 HORAS funcionarã todos -
os dias da semana, exclu1ndo�se o horãrio de plantão obrigatório das far
mãcias escaladas. 

PARÃGRAFO ÚNICO - As farmácias 
- - -

plantao semanal nao poderao permanecer abertas alem do 
escaladas para o 

horãrio obrigató-
rio, sem o alvará por 24 horas. • 1 

. . . -

. . . - -
ARTIGO 49 - Refer1do .plantao sera elaborado, 

semestralmente, abrangendo grupos de farmãcias e drogarias distribuídas 
nos mais diversos pontos da cidade, ficando expressamente proibida a tro
ca entre aludidos estabelecimentos. 

• 

PARÃGRAFO ONICO - As f armãcias e drogarias que 
deixarem de obedecer, rigorosamente, a escala de plantão oficializada pe
la Prefeitura, incorrerão em penalidade de multa de 01 Unidade de Referên 
eia Municipal e o dobro nas reincidências. 

-

ARTIGO 59 - Fica instituída a obrigatoriedade -
por parte de todas as f armac1as e drogarias da colocação de placa indica
tiva referente aos estabelecimentos plantonistas. 

ARTIGO 69 - Este Decreto entrara em vigor na da-
. - - . 

. . · - - . 
ta de sua publ1caçao, revogadas as d1spos1çoes em contrar10. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 11 de abril de 1.991. 

MILTON ARRUO PAULA EDUARDO 
-Prefeito unicipal-

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 
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GIBERTONI BOSCHINI 
-Direto a da Secretaria-
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